
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2025

Adendo 01 – Retificação

A pregoeira/agente de contratação do Município, nomeada pela Portaria nº 953/2025, torna público para o
conhecimento dos interessados, que após recebimento de pedido de esclarecimentos da empresa Altermed,
procede a Retificação do edital e seus anexos nos termos abaixo.

NO TERMO DE REFERÊNCIA, ITEM 4.4, ONDE SE LÊ:

4.4 Quando do RECEBIMENTO da solicitação a CONTRATADA terá o prazo de 2 (duas ) horas para
entregar os produtos e o descumprimento do prazo incidirá a aplicação de penalidade prevista neste edital;

LEIA-SE:

4.4 Quando do RECEBIMENTO da solicitação a CONTRATADA terá o prazo de 24 (vinte e quatro )
horas para entregar os produtos e o descumprimento do prazo incidirá a aplicação de penalidade prevista
neste edital, bem como a entrega dos itens se dará de forma parcelada, conforme demanda da secretaria.

Considerando os princípios da razoabilidade, da competitividade e da ampla participação de
interessados, bem como a natureza dos materiais ambulatoriais objeto do certame, o prazo de entrega foi
retificado para até 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da solicitação formal da Administração, prazo
este considerado suficiente para emissão de nota fiscal, separação e entrega dos materiais, sem
comprometer a continuidade dos serviços de saúde. Ressalta-se que o prazo estabelecido não se confunde
com entrega emergencial, tratando-se de fornecimento regular, compatível com a logística usual do
mercado.As entregas ocorrerão de forma parcelada, conforme necessidade da Administração

Tenente Portela/RS,13 de janeiro de 2025.

“A retificação promovida limita-se ao ajuste do prazo de entrega, visando conferir maior
razoabilidade e ampliar a competitividade do certame, não impactando a formulação das propostas, os
critérios de julgamento ou as condições de habilitação. Assim, não há necessidade de alteração da data da
sessão, inexistindo prejuízo aos licitantes.Em decorrência das alterações, mantêm-se o prazo do certame,
qual seja para o dia 16/01/2026 às 09:00, na prefeitura municipal de Tenente Portela/RS.

__________________________________

Leana Raquel Ribeiro

Agente de contratação
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